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LEI NQ 681, DE 2 DE JULHO DE 1 .968

II "'... '" '"Dispoe sobre aquieiçao, por doaçao pura e sim-
ples, de ares de ~erreno aituada na projetada
Vila S. Miguel , deste distrito, municipio e co
marca de Agudos II •

- --ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA DO MUNIClplO DE AGUDOS

Art . l Q . - Fica a Prefeitura Municipal de Agudos autori
zada a adquirir, por doação , pura e simples, do sr . Miguel Leão
e sua mulher, o im6vel abaixo descrito e destinado à construção
de pr~dio para uma escola primária municipal , a saber:-

"Inicia a 80 , 0 0 m, (ai tenta metros ) do vértice on
d2 come;a a bifurcação da estrada municipal Agudos - Pia
ta com a antiga estrada estadual S .Paulo-Mato Grosso -
(Cercas) , terreno êsse de forma trapezoidal, medindo
29 , 90 m. (vinte e nove metroB e noventa centimetros) cam
face para esta antiga via estadual e 30 , 00 m. (trinta
metros) para a via municipal ci t ada, e as distâncias la
t erais de 47,00 m. (quarenta e sete metros) e 61 ,97 (ses
s enta e um metros e noventa e sete centimetros) da fren=
te aos fundos, na largura regular de 29,00 m. (vinte e
nove metros) , confront ando pela frente e fundos com as
referidas estradas e por ambos os lados cam os proprietá
rios doadores '" , -

JOÃO F~EIRA SILVEIRA, Prefeito Muni ci pal de Agudoe ,
usando daa atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Muni ci pal aprovou e êle sanciona
e promulga a seguinte Lei :-

Art. 2Q .- Es t a lei entrará em vigor na data de eua publi
cação, revogadas ae disposiçies em contrário, inclusivé a Lei n Q .

659 , de 20 de f evereiro de 1 968.
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Publ i cada na Secretaria da efei t ura Muni cipal de
\doi s de julho de mil novecentos e Besae ta e oito.
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